
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025 

SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO  DE  IMÓVEIS  E  DOS  CONDOMÍNIOS  RESIDENCIAIS  E
COMERCIAIS NO RIO GRANDE DO SUL - SECOVI/RS,  CNPJ n. 89.137.574/0001-10,
neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a).  MOACYR SCHUKSTER,  e  pela
procuradora, Sra. LUCIA LADISLAVA WITCZAK; 

E 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 93.074.185/0001-
60, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). MAURO SILVA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 05
de maio de 2024 a 30 de junho de 2025 e a data-base da categoria em 01º de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados em
empresas  de  compra,  venda,  locação  e  administração  de  bens  imóveis,  com
abrangência  territorial  em  Aceguá/RS,  Água  Santa/RS,  Ajuricaba/RS,  Alecrim/RS,
Alegrete/RS,  Alegria/RS,  Almirante  Tamandaré  do  Sul/RS,  Alpestre/RS,  Alto
Alegre/RS,  Alto  Feliz/RS,  Alvorada/RS,  Amaral  Ferrador/RS,  Ametista  do  Sul/RS,
André da Rocha/RS, Anta Gorda/RS, Antônio Prado/RS, Arambaré/RS, Araricá/RS,
Aratiba/RS, Arroio do Meio/RS, Arroio do Padre/RS, Arroio do Sal/RS, Arroio dos
Ratos/RS,  Arvorezinha/RS,  Augusto  Pestana/RS,  Áurea/RS,  Balneário  Pinhal/RS,
Barão de Cotegipe/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do Guarita/RS, Barra
do  Quaraí/RS,  Barra  do  Ribeiro/RS,  Barra  do  Rio  Azul/RS,  Barra  Funda/RS,
Barracão/RS,  Barros  Cassal/RS,  Benjamin  Constant  do  Sul/RS,  Bento
Gonçalves/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista do Buricá/RS, Boa Vista do
Cadeado/RS,  Boa Vista  do  Incra/RS,  Boa Vista  do  Sul/RS,  Bom Jesus/RS,  Bom
Princípio/RS,  Bom Progresso/RS,  Bom Retiro do Sul/RS,  Boqueirão do Leão/RS,
Bossoroca/RS, Bozano/RS, Braga/RS, Brochier/RS, Butiá/RS, Cachoeira do Sul/RS,
Cachoeirinha/RS,  Cacique  Doble/RS,  Caibaté/RS,  Caiçara/RS,  Camaquã/RS,
Camargo/RS,  Cambará  do  Sul/RS,  Campestre  da  Serra/RS,  Campina  das
Missões/RS,  Campinas  do  Sul/RS,  Campo  Bom/RS,  Campo  Novo/RS,  Campos
Borges/RS, Candelária/RS, Cândido Godói/RS, Candiota/RS, Canela/RS, Canoas/RS,
Canudos  do  Vale/RS,  Capão  Bonito  do  Sul/RS,  Capão  da  Canoa/RS,  Capão  do
Cipó/RS,  Capela  de  Santana/RS,  Capitão/RS,  Capivari  do  Sul/RS,  Caraá/RS,
Carazinho/RS,  Carlos  Barbosa/RS,  Carlos  Gomes/RS,  Casca/RS,  Caseiros/RS,
Catuípe/RS,  Caxias  do  Sul/RS,  Centenário/RS,  Cerro  Grande  do  Sul/RS,  Cerro
Grande/RS,  Cerro  Largo/RS,  Chapada/RS,  Charqueadas/RS,  Charrua/RS,
Chiapetta/RS,  Chuvisca/RS,  Cidreira/RS,  Ciríaco/RS,  Colinas/RS,  Colorado/RS,
Condor/RS,  Constantina/RS,  Coqueiro  Baixo/RS,  Coqueiros  do  Sul/RS,  Coronel

Este documento foi assinado eletronicamente por MAURO SILVA, MOACYR SCHUKSTER e LUCIA LADISLAVA WITCZAK. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53A4-852B-322B-A98C.
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Barros/RS,  Coronel  Bicaco/RS,  Coronel  Pilar/RS,  Cotiporã/RS,  Coxilha/RS,
Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Cruz Alta/RS, Cruzaltense/RS, Cruzeiro do Sul/RS,
David Canabarro/RS,  Derrubadas/RS, Dezesseis de Novembro/RS, Dilermando de
Aguiar/RS, Dois Irmãos das Missões/RS, Dois Irmãos/RS, Dois Lajeados/RS, Dom
Feliciano/RS,  Dom  Pedrito/RS,  Dom  Pedro  de  Alcântara/RS,  Doutor  Maurício
Cardoso/RS, Doutor Ricardo/RS, Eldorado do Sul/RS, Encantado/RS, Encruzilhada
do Sul/RS, Engenho Velho/RS, Entre Rios do Sul/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS,
Erechim/RS,  Ernestina/RS,  Erval  Grande/RS,  Erval  Seco/RS,  Esmeralda/RS,
Esperança  do  Sul/RS,  Espumoso/RS,  Estação/RS,  Estância  Velha/RS,  Esteio/RS,
Estrela  Velha/RS,  Estrela/RS,  Eugênio  de  Castro/RS,  Fagundes  Varela/RS,
Farroupilha/RS,  Faxinalzinho/RS,  Fazenda  Vilanova/RS,  Feliz/RS,  Flores  da
Cunha/RS, Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Forquetinha/RS, Fortaleza dos
Valos/RS,  Frederico  Westphalen/RS,  Garibaldi/RS,  Garruchos/RS,  Gaurama/RS,
General Câmara/RS, Gentil/RS, Getúlio Vargas/RS, Giruá/RS, Glorinha/RS, Gramado
dos  Loureiros/RS,  Gramado  Xavier/RS,  Gramado/RS,  Gravataí/RS,  Guabiju/RS,
Guaíba/RS,  Guaporé/RS,  Guarani  das  Missões/RS,  Harmonia/RS,  Herveiras/RS,
Horizontina/RS,  Hulha  Negra/RS,  Humaitá/RS,  Ibiaçá/RS,  Ibiraiaras/RS,
Ibirapuitã/RS, Ibirubá/RS, Igrejinha/RS, Ijuí/RS, Ilópolis/RS, Imbé/RS, Imigrante/RS,
Independência/RS,  Inhacorá/RS,  Ipê/RS,  Ipiranga  do  Sul/RS,  Iraí/RS,  Itaara/RS,
Itacurubi/RS,  Itapuca/RS,  Itaqui/RS,  Itati/RS,  Itatiba  do  Sul/RS,  Ivoti/RS,
Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jacutinga/RS, Jaquirana/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Lagoa
Bonita  do  Sul/RS,  Lagoa  dos  Três  Cantos/RS,  Lagoa  Vermelha/RS,  Lagoão/RS,
Lajeado do Bugre/RS, Lajeado/RS, Lavras do Sul/RS, Liberato Salzano/RS, Lindolfo
Collor/RS, Linha Nova/RS, Maçambará/RS, Machadinho/RS, Mampituba/RS, Manoel
Viana/RS,  Maquiné/RS,  Maratá/RS,  Marau/RS,  Marcelino  Ramos/RS,  Mariana
Pimentel/RS, Mariano Moro/RS, Marques de Souza/RS, Mato Castelhano/RS, Mato
Leitão/RS,  Mato  Queimado/RS,  Maximiliano  de  Almeida/RS,  Minas  do  Leão/RS,
Miraguaí/RS, Montauri/RS,  Monte Alegre dos Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS,
Montenegro/RS,  Mormaço/RS,  Morrinhos  do  Sul/RS,  Morro  Reuter/RS,
Mostardas/RS,  Muçum/RS,  Muitos  Capões/RS,  Muliterno/RS,  Não-Me-Toque/RS,
Nicolau  Vergueiro/RS,  Nonoai/RS,  Nova  Alvorada/RS,  Nova  Araçá/RS,  Nova
Bassano/RS,  Nova  Boa  Vista/RS,  Nova  Bréscia/RS,  Nova  Candelária/RS,  Nova
Esperança do Sul/RS,  Nova Hartz/RS, Nova Pádua/RS, Nova Petrópolis/RS, Nova
Prata/RS,  Nova  Ramada/RS,  Nova  Roma  do  Sul/RS,  Nova  Santa  Rita/RS,  Novo
Barreiro/RS,  Novo  Cabrais/RS,  Novo  Hamburgo/RS,  Novo  Machado/RS,  Novo
Tiradentes/RS,  Novo  Xingu/RS,  Osório/RS,  Paim  Filho/RS,  Palmares  do  Sul/RS,
Palmeira  das  Missões/RS,  Palmitinho/RS,  Panambi/RS,  Pantano  Grande/RS,
Paraí/RS, Pareci Novo/RS, Parobé/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Passo
Fundo/RS,  Paulo  Bento/RS,  Paverama/RS,  Pedras  Altas/RS,  Pejuçara/RS,  Picada
Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal/RS, Pinheirinho do Vale/RS, Pinto Bandeira/RS,
Pirapó/RS, Planalto/RS, Poço das Antas/RS, Pontão/RS, Ponte Preta/RS, Portão/RS,
Porto  Alegre/RS,  Porto  Lucena/RS,  Porto  Mauá/RS,  Porto  Vera  Cruz/RS,  Porto
Xavier/RS,  Pouso  Novo/RS,  Presidente  Lucena/RS,  Progresso/RS,  Protásio
Alves/RS,  Putinga/RS,  Quaraí/RS,  Quatro  Irmãos/RS,  Quevedos/RS,  Quinze  de
Novembro/RS,  Redentora/RS,  Relvado/RS,  Rio  dos  Índios/RS,  Rio  Pardo/RS,
Riozinho/RS,  Roca  Sales/RS,  Rodeio  Bonito/RS,  Rolador/RS,  Rolante/RS,  Ronda
Alta/RS, Rondinha/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, Sagrada Família/RS,
Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador das Missões/RS, Salvador do
Sul/RS, Sananduva/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa Cecília do Sul/RS, Santa
Clara do Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa Maria do
Herval/RS,  Santa  Rosa/RS,  Santa  Tereza/RS,  Sant'Ana  do  Livramento/RS,  Santo
Ângelo/RS, Santo Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio das Missões/RS, Santo

Este documento foi assinado eletronicamente por MAURO SILVA, MOACYR SCHUKSTER e LUCIA LADISLAVA WITCZAK. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53A4-852B-322B-A98C.
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Antônio  do  Palma/RS,  Santo  Antônio  do  Planalto/RS,  Santo  Augusto/RS,  Santo
Cristo/RS, Santo Expedito do Sul/RS, São Borja/RS, São Domingos do Sul/RS, São
Francisco  de  Assis/RS,  São  Francisco  de  Paula/RS,  São  Gabriel/RS,  São
Jerônimo/RS, São João da Urtiga/RS, São Jorge/RS, São José das Missões/RS, São
José do Herval/RS, São José do Hortêncio/RS, São José do Inhacorá/RS, São José
do Ouro/RS, São José do Sul/RS, São José dos Ausentes/RS, São Leopoldo/RS, São
Luiz Gonzaga/RS, São Marcos/RS, São Martinho/RS, São Miguel das Missões/RS,
São Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São Pedro da Serra/RS, São Pedro das
Missões/RS,  São Pedro do Butiá/RS,  São Sebastião do Caí/RS, São Valentim do
Sul/RS, São Valentim/RS, São Valério do Sul/RS, São Vendelino/RS, Sapiranga/RS,
Sapucaia do Sul/RS, Sarandi/RS, Seberi/RS, Sede Nova/RS, Selbach/RS, Senador
Salgado  Filho/RS,  Sentinela  do  Sul/RS,  Serafina  Corrêa/RS,  Sério/RS,  Sertão
Santana/RS,  Sertão/RS,  Sete  de  Setembro/RS,  Severiano  de  Almeida/RS,
Sinimbu/RS,  Sobradinho/RS,  Soledade/RS,  Tabaí/RS,  Tapejara/RS,  Tapera/RS,
Tapes/RS,  Taquara/RS,  Taquari/RS,  Taquaruçu  do  Sul/RS,  Tavares/RS,  Tenente
Portela/RS,  Terra  de  Areia/RS,  Teutônia/RS,  Tio  Hugo/RS,  Tiradentes  do  Sul/RS,
Toropi/RS,  Torres/RS,  Tramandaí/RS,  Travesseiro/RS,  Três  Arroios/RS,  Três
Cachoeiras/RS,  Três  Coroas/RS,  Três  de  Maio/RS,  Três  Forquilhas/RS,  Três
Palmeiras/RS,  Três  Passos/RS,  Trindade  do  Sul/RS,  Triunfo/RS,  Tucunduva/RS,
Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupandi/RS, Tuparendi/RS, Ubiretama/RS, União da
Serra/RS, Unistalda/RS, Uruguaiana/RS, Vacaria/RS, Vale do Sol/RS, Vale Real/RS,
Vale  Verde/RS,  Vanini/RS,  Venâncio  Aires/RS,  Vera  Cruz/RS,  Veranópolis/RS,
Vespasiano Corrêa/RS, Viadutos/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS, Victor Graeff/RS,
Vila  Flores/RS,  Vila  Lângaro/RS,  Vila  Maria/RS,  Vista  Alegre  do  Prata/RS,  Vista
Alegre/RS, Vista Gaúcha/RS, Vitória das Missões/RS, Westfália/RS e Xangri-lá/RS. 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 
Outros grupos específicos 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS 

Considerando as consequências sociais e econômicas do estado de calamidade pública
em âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, causado pelas fortes chuvas e enchentes,
resultando na interrupção de operações e desalojamento de empregados,  o Sindicato
Patronal  Acordante  e  o  Sindicato  Laboral,  CLAMAM ao  Poder  Executivo  Federal,  na
forma da Lei 14.437/22, que institua Programa Emergencial de Manutenção do Emprego
e da Renda;  ESPERAM a imediata  suspensão da  exigibilidade  dos  recolhimentos  do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e ESTABELECEM as regras constantes
nesta convenção coletiva.

Parágrafo Único - A presente Convenção Coletiva de Trabalho é aplicável às empresas
localizadas e aos trabalhadores residentes nos municípios alcançados por decretos de
calamidade pública, editados em decorrência das enchentes ocorridas no estado do Rio
Grande do Sul, e considera as consequências sociais e econômicas que resultaram na
interrupção de operações e desalojamento de empregados.

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 
Prorrogação/Redução de Jornada 

CLÁUSULA QUARTA - HORAS EXTRAS E TRABALHO NOS DIAS DE DESCANSO 
REMUNERADO 

Este documento foi assinado eletronicamente por MAURO SILVA, MOACYR SCHUKSTER e LUCIA LADISLAVA WITCZAK. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53A4-852B-322B-A98C.
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Em se tratando de situação excepcional,  inclusive pela  dificuldade de mobilidade dos
empregados  e  redução  do  número  de  empregados  ativos  em  estabelecimentos  que
permaneçam em funcionamento, o trabalho além de duas horas diárias, limitadas a quatro
horas diárias, ou em dias de repouso é admitido, sem importar em nulidade do sistema de
banco de horas, obrigando-se o empregador a indenização dos dias e horas trabalhados,
na forma prevista na convenção coletiva de trabalho da categoria.

Compensação de Jornada 

CLÁUSULA QUINTA - DO BANCO DE HORAS 

Ficam autorizadas, durante o prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por outros 30 (trinta)
dias, a interrupção das atividades pelo empregador e a constituição de regime especial de
compensação de jornada, por meio de banco de horas, em favor do empregador ou do
empregado, para a compensação no prazo de até 30 de junho de 2025, contado da data
de encerramento do período estabelecido na presente cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá ser feita por
meio da prorrogação de jornada em até 2 (duas) horas, a qual não poderá exceder 10
(dez) horas diárias e poderá ser realizada aos finais de semana.

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador.

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Ao término do período será verificado o total  de horas trabalhadas e o total  de horas
compensadas.  Havendo  débito  do  empregado  para  com  a  empresa,  as  horas  não
trabalhadas no período não serão descontadas.  Havendo crédito do empregado para
com a empresa, as horas não compensadas serão computadas e remuneradas com o
adicional de horas extras devido.

PARÁGRAFO QUARTO

Na hipótese de o empregado solicitar demissão antes do fechamento do período, será
contabilizado o total de horas trabalhadas e o total de horas compensadas. Se houver
débito de horas do empregado para com a empresa, as horas não trabalhadas serão
descontadas das verbas a que o empregado tiver  direito na rescisão.  No entanto,  se
houver crédito a favor do empregado, as horas não compensadas serão computadas e
remuneradas com o adicional de horas extras devido.

PARÁGRAFO QUINTO 

Este documento foi assinado eletronicamente por MAURO SILVA, MOACYR SCHUKSTER e LUCIA LADISLAVA WITCZAK. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53A4-852B-322B-A98C.
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Na hipótese de o  trabalhador  ser  demitido sem justa  causa antes do fechamento do
período será contabilizado o total de horas trabalhadas e o total de horas compensadas:

a)  se  houver  débito  de  horas  do  empregado  para  com  a  empresa,  as  horas  não
trabalhadas  não  serão  descontadas  das  verbas  rescisórias  a  que  o  trabalhador  tiver
direito;

b)  se  houver  crédito  a  favor  do  empregado,  as  horas  não  compensadas  serão
computadas e remuneradas com o adicional de horas extras devido.

Outras disposições sobre jornada 

CLÁUSULA SEXTA - DO TELETRABALHO 

O empregador poderá, a seu critério, durante o prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por
outros 30 (trinta) dias alterar o regime de trabalho presencial de seus empregados para
teletrabalho  ou trabalho remoto,  além de determinar  o  retorno ao regime de  trabalho
presencial, dispensado o registro prévio da alteração no contrato individual de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A alteração de que trata o caput desta cláusula poderá ser notificada ao empregado com
antecedência  de,  no  mínimo,  48  (quarenta  e  oito)  horas,  por  escrito  ou  por  meio
eletrônico.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As disposições  relativas  à  responsabilidade  pela  aquisição,  pela  manutenção  ou pelo
fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à
prestação de teletrabalho ou de trabalho remoto e as disposições relativas ao reembolso
de  despesas  efetuadas  pelo  empregado  serão  previstas  em contrato  escrito,  firmado
previamente ou no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da mudança do regime de
trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na  hipótese  de  o  empregado  não  possuir  os  equipamentos  tecnológicos  ou  a
infraestrutura necessária e adequada à prestação de teletrabalho ou de trabalho remoto, o
empregador  deverá  fornecer  os  equipamentos  em regime de  comodato  e  custear  os
serviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza salarial.

PARÁGRAFO QUARTO 

O tempo de uso de equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária, bem como
de softwares,  de  ferramentas  digitais  ou  de  aplicações  de  internet  utilizados  para  o

Este documento foi assinado eletronicamente por MAURO SILVA, MOACYR SCHUKSTER e LUCIA LADISLAVA WITCZAK. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53A4-852B-322B-A98C.
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teletrabalho ou o trabalho remoto, fora da jornada de trabalho normal do empregado não
constitui tempo à disposição ou regime de prontidão ou de sobreaviso.

PARÁGRAFO QUINTO 

Os empregados poderão não ter a sua jornada controlada, hipótese em que não poderão
lhes ser exigido o cumprimento de horários pré-estabelecidos, situação em que não terão
direito ao pagamento de eventuais horas tidas como extraordinárias. 

PARÁGRAFO SEXTO 

Caso as  partes  estabeleçam controle  de jornada  aos  empregados em teletrabalho,  o
mesmo poderá  ser  realizado  através  do  acionamento  dos  equipamentos  de  trabalho,
registro a distância por equipamento móvel, controle por sistema de software, registro por
exceção e outras formas alternativas que garantam a correta e fiel marcação dos horários
de início e final da jornada, não descaracterizando o teletrabalho. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Havendo  controle  horário,  empregado  e  empregador  poderão  ajustar  no  contrato  de
trabalho  ou  aditivo  que  a  prestação  de  horas  extraordinárias  somente  poderá  ser
realizada com prévia autorização do empregador.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIDAS PARA ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS 

Fica definido que os empregadores poderão antecipar o gozo de feriados não religiosos
federais, estaduais, distritais e municipais e deverão notificar,  por  escrito ou por meio
eletrônico,  o conjunto  de empregados beneficiados com antecedência de,  no mínimo,
quarenta e oito horas, mediante indicação expressa dos feriados aproveitados.

Férias e Licenças 
Duração e Concessão de Férias 

CLÁUSULA OITAVA - DA ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS 

O empregador informará ao empregado, durante o prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis
por outros 30 (trinta) dias, sobre a antecipação de suas férias com antecedência de, no
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do
período a ser gozado pelo empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As férias antecipadas nos termos do caput desta cláusula: I - não poderão ser gozadas
em períodos inferiores a 5 (cinco) dias corridos; e II - poderão ser concedidas por ato do
empregador, ainda que o período aquisitivo a que se referem não tenha transcorrido.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Este documento foi assinado eletronicamente por MAURO SILVA, MOACYR SCHUKSTER e LUCIA LADISLAVA WITCZAK. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53A4-852B-322B-A98C.
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O  empregado  e  o  empregador  poderão,  adicionalmente,  negociar  a  antecipação  de
períodos futuros de férias.

CLÁUSULA NONA - DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

O adicional de 1/3 (um terço) relativo às férias concedidas durante o prazo de 30 (trinta)
dias prorrogáveis por outros dois períodos de 30 (trinta) dias, poderá ser pago após a sua
concessão, a critério do empregador, até a data em que é devida a gratificação natalina.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A conversão de 1/3 (um terço) do período das férias em abono pecuniário dependerá da
anuência do empregador, hipótese em que o pagamento poderá ser efetuado até a data
de em que é devida a gratificação natalina. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O pagamento da remuneração das férias concedidas durante o prazo de 30 (trinta) dias
prorrogáveis por outros 30 (trinta) dias poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês
subsequente ao do início do gozo das férias, hipótese em que não se aplica o disposto no
art.145 da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A concessão de um segundo período de férias de 30 (trinta) dias em sequência de um
primeiro somente estará autorizado caso satisfeito o pagamento dos valores relativos ao
primeiro período.

PARÁGRAFO QUARTO

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho,  os valores das férias,  individuais ou
coletivas,  ainda  não  adimplidos  serão  pagos  juntamente  com  as  verbas  rescisórias
devidas.

PARÁGRAFO QUINTO

No caso de pedido de demissão, as férias antecipadas gozadas cujo período não tenha
sido adquirido serão descontadas das verbas rescisórias devidas ao empregado, até o
limite legal permitido.

Férias Coletivas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS 

Este documento foi assinado eletronicamente por MAURO SILVA, MOACYR SCHUKSTER e LUCIA LADISLAVA WITCZAK. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53A4-852B-322B-A98C.
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O empregador poderá, a seu critério, durante o prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por
outros 30 (trinta) dias, conceder férias coletivas a todos os empregados ou a setores da
empresa e deverá notificar o conjunto de empregados afetados, por escrito ou por meio
eletrônico, com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, hipótese em que
não se aplicam o limite máximo de períodos anuais e o limite mínimo de dias corridos
previstos  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  permitida  a  concessão  por  prazo
superior a 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Aplica-se às férias coletivas o disposto na presente convenção em relação a antecipação
de férias, adicional de férias e momento do pagamento do adicional de férias.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A  concessão  de  férias  coletivas  deverá  ser  comunicada  ao  sindicato  profissional
convenente  através  dos  endereços  eletrônicos  semirgs@semirgs.com.br e
secovirs.agademi@gmail.com,  dispensada  a  comunicação  prévia  ao  órgão  local  do
Ministério do Trabalho e Emprego.

MOACYR SCHUKSTER 
Presidente 

SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E

COMERCIAIS NO RIO GRANDE DO SUL – SECOVI/RS

LUCIA LADISLAVA WITCZAK
Procuradora 

SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E

COMERCIAIS NO RIO GRANDE DO SUL - SECOVI/RS

MAURO SILVA 
Procurador 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DO RIO GRANDE DO SUL - SEMIRGS-RS

Este documento foi assinado eletronicamente por MAURO SILVA, MOACYR SCHUKSTER e LUCIA LADISLAVA WITCZAK. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 53A4-852B-322B-A98C.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/53A4-852B-322B-A98C ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 53A4-852B-322B-A98C

Hash do Documento 

9D68DA269F62455BDC8F5FE147C6E5240167240FCD6B1A409BF47BEA7A96D37A

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/05/2024 é(são) :

MAURO SILVA - 453.691.510-91 em 17/05/2024 10:48 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: mauro@semirgs.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri May 17 2024 10:48:02 GMT-0300 (-03) 

Geolocation Latitude: -29.79756487250738 Longitude: -51.151858801022854 Accuracy: 65 

IP 177.174.206.48

Assinatura:

Hash Evidências: 
 EA41552EE5008BE74194E7B8CA3152DBA58A18B3A7F6E4A552E0D85CDE34ACFB

MOACYR SCHUKSTER - 004.066.860-68 em 17/05/2024 10:16 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: andreiamartinsweiss@gmail.com

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri May 17 2024 10:16:08 GMT-0300 (Hora padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -30.017001 Longitude: -51.1350185 Accuracy: 12.892 

IP 177.201.144.63



Assinatura:

Hash Evidências: 
 486F0DE2ECAF55040047176E0EA377129BA8F57403676AB7A56F7B68F3A31AB4

LUCIA LADISLAVA WITCZAK - 012.611.350-59 em 17/05/2024 09:35 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: llw@obinoadvogados.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri May 17 2024 09:35:16 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -29.9881964 Longitude: -51.2736649 Accuracy: 11031.857116772126 

IP 149.19.165.78

Assinatura:

Hash Evidências: 
 384EC896226EB06E708112B66A2F65238200D4F4EA5A7301ACEF70BF628854CC


